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Construindo novos caminhos *

DESPACHO

Referente ao Processo Administrativo n" 2022.07.006 CP
Modalidade : Concorrência Pública n" 2022.07,006 / CP
Obieto: Contratagáo de empresapalt^ manutenção e recuperagão de pavimentaçáo asfáÃtica
do Municlpio de Itaitinga - CE.

Pelo presente instrumento, o Município de Itaitinga - CE, pessoa jundtca de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 47,563.628/0007-82, com sede a Av. Cel. Virgílio
Tâvon, 1710, Cenuo, ItaitngafCE, através da Secretaria de Infraestrutura neste ato representada
pelo Sr. José Inácio Silva Parente, no uso de suas atribuições pelos poderes que lhe conferem, e em
razão do interesse público desta Ptefeitura Municipal, pelas considerações seguintes:

Considerando a indicação de falhas insanáveis, apontadas por parte de determinação
do PoderJudtciârio.

Considerando que a administração pública pode declarar a nulidade dos seus atos

(Súmulas 346 e 473 STF).

Considerando a satisfação do interesse público e o zelo administrativo, pof fim,
visando atendet aos princþios licitatódos.

Pelos motivos elencados ainda, no parecer jurídico emitido pela assessoria juúdica,
DECIDO pot ANUL,A.R o Processo Licitatório de Concorrência Pública n" 2022.07.006 CP, por
determinação da autoddade superior,na fotma do art. 49 daLei Federal N'8.666/93.

Publique-se.

Itaittnga/CF,, 11 de abttl.de2023.

José
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